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INEXIGIBILIDADE Nº 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2025 

 

  
  O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES/PR, inscrito no CNPJ nº 77.356.665/0001-67, 

TORNA PÚBLICO que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por intermédio de sua Secretária 

Angela Maria da Cruz Pinto, nomeado pela Portaria nº003/2025, realizará processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO visando a Aquisição de material didático SIM Sistema de Ensino, da Editora FTD S.A 

para o ano letivo de 2026, do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme necessidade da 

Secretaria Muncipal de Educação e Cultura, do Município de Francisco Alves, com amparo legal no Art. 74, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente INEXIGIBILIDADE Aquisição de material didático SIM Sistema de Ensino, 

da Editora FTD S.A para o ano letivo de 2026, do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 

conforme necessidade da Secretaria Muncipal de Educação e Cultura. 

2. DO FORNECEDOR 

Empresa: EDITORA FTD S A, CNPJ: 61.186.490/0009-04, com endereço na Rua João Negrão, nº 

2720, Prado Velho, Curitiba, Paraná. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O processo de escolha e recomendação do material didático foi conduzido mediante análise técnica 

criteriosa realizada por uma Comissão Avaliadora constituída por diretores escolares, coordenadores 

pedagógicos e professores da rede municipal de ensino. Essa comissão examinou diversas coleções e 

sistemas educacionais disponíveis no mercado, considerando aspectos pedagógicos, metodológicos, 

formativos, estruturais, tecnológicos e de viabilidade de implementação. 

A avaliação contemplou, entre outros critérios: alinhamento às competências e habilidades previstas 

na BNCC; coerência metodológica; qualidade dos materiais impressos e digitais; suporte pedagógico 

ofertado; formação continuada aos docentes; aplicabilidade prática nas rotinas escolares; e aderência 

ao perfil dos estudantes do município. 

Após análise comparativa dos materiais examinados, a Comissão deliberou que o Sistema de Ensino 

SIM, da Editora FTD S.A., demonstrou maior compatibilidade com as necessidades educacionais da 

rede municipal de Francisco Alves, destacando-se pela qualidade técnica, pela robustez pedagógica, 

pelo suporte formativo ao corpo docente e pela adequação às especificidades locais. Dessa forma, 

concluiu-se que o referido sistema se apresenta como a solução didático-pedagógica mais apropriada 

para o ano letivo de 2026. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
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 I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

A contratação do material didático Sistema de Ensino SIM, da Editora FTD S.A., enquadra-se na 

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, uma vez 

que se trata de solução educacional desenvolvida, editada e comercializada exclusivamente pela 

própria Editora FTD S.A., não havendo pluralidade de fornecedores que possibilite competição. 

O Sistema SIM é um conjunto integrado e indivisível de materiais didáticos, plataformas digitais, 

formações pedagógicas e assessoria técnica, cuja concepção, metodologia e direitos autorais 

pertencem exclusivamente à Editora FTD. Por se tratar de produto protegido por direitos autorais, a 

reprodução, distribuição e comercialização só podem ser realizadas pela própria titular ou por 

representante comercial por ela formalmente autorizado. 

A Secretaria Municipal de Educação realizou consulta de mercado, verificando que o Sistema SIM 

não possui substitutos equivalentes que possam ser fornecidos por terceiros, nem existe empresa 

concorrente que detenha autorização legal para comercializar esse material específico. Constatou-se, 

ainda, que cada sistema estruturado de ensino possui composição própria, metodologia exclusiva e 

caráter autoral, impossibilitando a competição direta entre fornecedores dentro do mesmo objeto. 

Dessa forma, a contratação direta fundamenta-se na inviabilidade de competição, pois o objeto 

pretendido — material didático do Sistema de Ensino SIM — só pode ser fornecido pela Editora 

FTD S.A. ou por representante exclusivo, enquadrando-se na hipótese legal de inexigibilidade 

prevista no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DOS ITENS E VALORES 

O valor total máximo para o fornecimento será de R$ 364.620,00 (trezentos e sessenta e quatro mil 

seiscentos e vinte reais) conforme tabela. 

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO VALOR MODULO 
VALOR POR 

ALUNO 
MARCA 

EDUCAÇÃO INFANTIL  

01 UN 140 INFANTIL 5 – 5 ANOS 

MÓDULO 01 R$ 97,75 

R$ 391,00 

EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 02 R$ 97,75 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 03 R$ 97,75 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 04 R$ 97,75 EDITORA FTD S.A 

VALOR INFANTIL 5                                                                                                                                 r$ 54.740,00 

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS  

02 UN 160 1º ANO 

MÓDULO 01 R$ 127,00 

R$ 508,00 

EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 02 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 03 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 04 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

03 UN 160 2º ANO 

MÓDULO 01 R$ 127,00 

R$ 508,00 

EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 02 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 03 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 04 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

04 UN 160 3º ANO MÓDULO 01 R$ 127,00 R$ 508,00 EDITORA FTD S.A 
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MÓDULO 02 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 03 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 04 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

05 UN 130 4º ANO 

MÓDULO 01 R$ 127,00 

R$ 508,00 

EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 02 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 03 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

MÓDULO 04 R$ 127,00 EDITORA FTD S.A 

 

 VALOR INFANTIL 5                                                               R$ 54.740,00 

VALOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS  R$ 309.880,00 

VALOR TOTAL R$ 364.620,00 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O levantamento de mercado foi realizado por meio da análise de notas fiscais emitidas pela Editora 

FTD S.A. a outros municípios que adquiriram o Sistema de Ensino SIM em exercícios recentes. As 

notas fiscais coletadas demonstram o preço praticado pela empresa no fornecimento dos materiais 

didáticos, evidenciando a coerência e a compatibilidade dos valores apresentados com o padrão de 

mercado. Esse procedimento permitiu identificar o custo médio da solução educacional, assegurando 

transparência na estimativa do valor da contratação e fundamentando tecnicamente a viabilidade 

econômica da aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias descritas abaixo e 

ainda por aquelas que a vierem substituir no exercício presente ou vindouro:  

Red 
  Descrição 

   Espec. Fonte 
   

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA         
06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO 

        
06.001.12.361.0018.2022 Manutenção Ativ. da Educação 

       
119 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  00000 1000 Recursos Ordinários (Livres) 
  

117 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00103 103 10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação 

118 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00104 104 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação 

 
06.001.12.361.0018.2023 Manutenção das Escolas Municipais 

       
133 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  00000 1000 Recursos Ordinários (Livres) 
  

131 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00103 103 10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação 

132 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00104 104 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação 

 
06.001.12.361.0018.2025 Manutenção do FUNDEB 

        
441 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  1040 1040 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

162 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00102 102 FUNDEF 40% 

   
06.001.12.361.0018.2026 Manutenção do Salario Educação 

       
166 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  00107 107 Salário Educação 
  

06.001.12.365.0018.2021 Manutenção do Ensino Infantil 
       

180 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00000 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

  
177 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  00103 103 10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação 

178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  00104 104 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação 
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8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme os termos da Lei n° 14.133/21. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O procedimento será divulgado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e no portal Transparência do Município. 

10. DA  DELIBERAÇÃO 

Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se 

o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a continuidade da 

referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração Municipal, conforme art. 74, 

“caput”,inc. I, e §2°, da Lei nº 14.133/21. 

Sendo desta   maneira, assinado   pelo   responsável   da   unidade   requisitante   e   pela 

autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

 

ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA Nº 003/2025 
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